
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI 	/2017 

"Denomina 'Profg. Vera Lucia Tachinardi Mizurini' o próprio 
municipal que especifica, localizado no Bairro Mato Dentro". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica denominado 'Profg. Vera Lucia Tachinardi Mizurini' a Creche 
localizada na Rodovia Cyriaco Scaranelo Pires, quadra s/n, no Bairro Mato Dentro, neste 
Município. 

• 
Art. 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 22 de junho de 2017. 

- 	 - I 
Vereador Eng. Alexandre Peres 
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JUSTIFICO 

1. Que o nome da homenageada 'Profg. Vera Lucia Tachinardi Mizurini' foi enviado para 
análise da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, em conformidade ao disposto na 
alínea "c" do inciso II do artigo 2o. da Lei Municipal no. 3.081 de 20 de dezembro de 
1993. 

2. Que o "Questionário de Coleta de Dados" foi enviado (conforme cópia do Ofício 
AP-135/2017, em anexo) para análise dos Conselhos Consultivo e Conselho 
Administrativo da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba e que, conforme solicitado no 
inciso II do artigo 80. da lei Municipal no. 6035 de 25 de julho de 2012, na biografia do 
indicado constou "relação de suas obras e ações meritórias e relevantes" e que trata-se 
de "personalidade reconhecida por reputação ilibada e idoneidade moral" conforme o 
parágrafo único do artigo 3o. da mesma Lei, foi aprovado, conforme consta no Ofício 
86/2017, emitido pela Fundação Pró-Memória de Indaiatuba (em anexo). 

3. Que a aprovação do nome da homenageada para a Creche Municipal do Mato Dentro, 
criada pelo Decreto n2. 13.016 de 10 de abril de 2017, foi feita via Secretaria de 
Relações Institucionais, na pessoa da Sra. Graziela Milani Narezzi. 

4. Que o resumo da biografia da indicada é o seguinte: 

Vera Lucia Tachinardi Mizurini, nasceu em Piracicaba, faleceu em Campinas no dia 07 
de julho de 2017 e foi sepultada em Indaiatuba, no Cemitério Candelária. Foi casada com 
Romeu Mizurini, mãe de Romeu Mizurini Filho, Lúcia Tachinardi Mizurini, Mariana Tachinardi 
Mizurini e avó de Joaquim Mizurini Tible, Gabriel Braga Giannico Mizurini e Luisa Mizurini 
Boabaid Rego. Licenciada em Pedagogia pela PUCCAMP e pós-graduada em Educação pela 
USP - Mestre em Educação. 

Ingressou no magistério como professora nas escolas rurais da cidade de Indaiatuba, 
notadamente na Fazenda Santa Eliza. Professora substituta na E.E. Joaquim Pedroso de 
Alvarenga, em Itaici, e em outras escolas da cidade. Nos primeiros anos da década de 70, 
dedicou-se à educação de adultos em curso supletivo. Sócia e diretora da Escola de Ensino 
Fundamental "Alavanca" entre os anos de 1983 e 1990. Diretora da E.E. Prof. Dr. Camilo 
Marques Paula em Indaiatuba de 25/07/1977 a 21/03/1993. Iniciou carreira como Supervisora 
de Ensino na 32  Delegacia de Ensino de Campinas em 22/03/1993 e se aposentou na então 
Diretoria Campinas Leste em 09/05/2009. Toda a vida dedicada à educação pública infantil e de 
adultos. 

Morou em Indaiatuba desde sempre. Foi a Piracicaba, cidade natal de sua mãe e onde 
ainda morava a avó materna apenas para nascer em 06/06/1950. Da mãe Adalgisa Bombach 
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Tachinardi e de tantas outras mulheres de sua família herdou a profissão e o talento para 
ensinar com generosidade. Sempre muito justa e altruísta, dedicou bravamente toda a sua vida 
a educação: como professora, alfabetizando crianças e adultos como Diretora de escola pública 
e particular, e como Supervisora de Ensino. Lutando sempre por uma educação digna de 
inclusão. Chegou a fazer um curso de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais). 

Muito envolvida na vida política da cidade, foi candidata a vice-prefeita e candidata a 
vereadora nos anos 80, pelo Partido dos Trabalhadores. Foi doadora do Centro Boldrini por 
muitos anos, até o seu falecimento. Era doadora também de outras entidades filantrópicas. 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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Indaiatuba, 08 de maio de 2017. 

OFÍCIO N°. AP-135-2017 

Ilmo Sr. 
Dr. Carlos Gustavo Nóbrega de Jesus 
Superintendente da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Nesta. 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, remeto através deste, os documentos referentes a 
VERA LÚCIA TACHINARDI MIZURINI - EDUCADORA - para serem analisados pela Fundação 
Pró-Memória de Indaiatuba, com o objetivo de executar uma homenagem póstuma, através de 
atribuição a nome de via, logradouro ou próprio municipal, em conformidade ao disposto na alínea 
"c" do inciso II do artigo 2o. da Lei Municipal no. 3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

Justifico que: (1) conforme solicitado no inciso II do artigo 80. da Lei Municipal n. 6035 de 25 de 
julho de 2012, na biografia da indicada consta a "relação de suas obras e ações meritórias e 

relevantes" e (2) conforme o parágrafo único do artigo 3o. da mesma Lei, trata-se de 
"personalidade reconhecida por reputação ilibada e idoneidade moral". 

Certo da justa homenagem, solicito especial atenção, ao mesmo tempo em que apresento minhas 
expressões de alta consideração e apreço ao Sr. e aos Conselheiros. 

Atenciosamente, 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Ofício 86/2017 

Indaiatuba, 08 de junho de 2017 

Ilmo. Sr. 
Alexandre Peres 
Vereador 

A Comissão de Análise de Nomes para Denominação dos Próprios 
Municipais, da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, entendeu que a Sra. Vera 
Lúcia Tachinardi Mizurini, personalidade de caráter ilibado e moral, atendeu 
os requisitos estabelecidos por esta Fundação para ser homenageada, conforme 
a solicitação através do ofício AP 135/2017. 

Atenciosamente, 

Carlos stavo Nobrega de Jesus 
Superintendente da Fundação 
Pró-Memória de Indaiatuba 

RUA PEDRO GONÇALVES N° 477- CEP 13330-210 - PAU PRETO - INDAIATUBA - SP - BRASIL 
TELEFONE / FAX: (19) 3875-8383 / 3834-6319 
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